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EMENDA A LEI ORGANICA N" OII2O2I

Revoga parágrafo sobre prazo de votâçâo do Projeto de

Diretrizes Orçamentárias.

Emenda a Lei Orgânica Municipal, conforme segue:

Art. 1o. Fica revogado o parágrafo l' do artigo 24 da Lei Orgânica Municipal.

Aú. 2'. Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário da Câmara Municipal de Três Barras do aos 17 de maio de 2021.
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